
Prefeitura Municipal
Estado de São Paulo

de Ic em

k ]C,I }lI 94. 4. 21iel1iÇOde .,959.
Prorroga- o prazo para a arreeadaçã. dos Impos-

tos T.rritorial- • Pr.dial Urbaao ret.rent.s ao &ae
, . A1.959 • da outras proTid.ncias,-

ANTÔNIO G.A.LDIlfODB OLIVIIlU., Pr.t.it. Mtmici-
pa1 clt Icé., ~stad. d. sã. PauJ..,U8&1td. das atribui9.'. que J.h.
sã. o.Jd.ridas por 1..i,-

AFaz sab.r que a O&ll&ra Jllmicipal el.er.t.u •
A.1. proJl1Ü.gaa ••gu.iat. 1.i:

Artigo 12 - 1ica o Ped.r Bx.cutive autorizad.
a prorrogar el. '1 el.II&r90 pára '0 4. abrU,. praz. para a arr.-
cadaçá. d•• Ia]»esto. f.rri15.rial • hedia! Uro •.••, ,•• t.r ••15.. a~
c.rr.nt.aao 4. 1.959.-

.l.rtige 22. - Fica oono.4i4 •• cl•• eo.'o el. ,,",
<trhta por c••t.) ••or. • Ia]»ôst. Pr.dial Urb_eD, ao cerr.ni.· _ _

,f .x.rolei., a•• c.:atribuiat•• ta•• f.tuare •••• apagam ••t. até ,O
de abrU d. 1.959.-

Parágl'af. ,mie. - J... c••tribuiat.. <l11. .f.-
A . Atuaraa. pagam.nto do r.t.rid. ta,••t. &Jllt.sda T1ge:aoi!4 ••ta

1 A 'l'i, ••rá r.stituida 1Il]»oriaao1a.q1l1'Y&l'Jlt.ao d.sc.nto el. ,~
(trata por e'B:~')d.t.tal pac•• -

Artigo '2 - Eeta l.i ••trará •• vigor :aa da-
ta el. sua publicaçã., r.vogadas ae di8p'.iç ••••• o.at~i ••-

Pr.f.itura MuRicipal d. Icé., 21 4. março ~.
1.959.-

R.gt.trada • pub1ica4a na S.cretaria da Pr.f.1tura MUaic1pal •
afixada n8 1.c&1 eI. e•• twa., .11 data .upra.-_

L·
7 ,~-&.cr.1Iar1.- -


